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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº  020/2024 –  ARTIGO 74,  INCISO I,  DA LEI
FEDERAL  14.133/21  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
1049/2024.

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso I
da  Lei  Federal  14.133/21  e  determino  a  lavratura  do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para  a
contratação  da  empresa  MEDTRONIC  COMERCIAL  LTDA,
inscrita no CNPJ nº 01.772.798/0002-33, situada à Estrada
Vinhedo Viracopos, Km 04, na cidade de Vinhedo, Estado
de São Paulo, CEP:13.288-006, para o fornecimento de KITS
PARA BOMBAS DE INSULINAS - REFERENTE AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º  1049/2024,  pelo  valor  total  de  R$
278.392,00  (duzentos  e  setenta  e  oito  mil,  trezentos  e
noventa e dois reais).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 10 de julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 054/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E

FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
“HORTIFRUTI” PARA O PROGRAMA MUNICIPAL “BOM VIVER
ALIMENTANDO VIDAS”,  QUE CONSISTE NA DISTRIBUIÇÃO
G R A T U I T A  A S  F A M Í L I A S  E M  S I T U A Ç Ã O  D E
VULNERABIL IDADE  SOCIAL  E  ECONÔMICA.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  054/2024,  fica
homologado o certame e adjudicado os lotes 1,3,5,6,7,8,10
do seu objeto à empresa V.M. COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA,
p e l o  v a l o r  d e  R $  R $  6 0 . 9 8 4 , 0 0  ( S E S S E N T A
MIL,NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS); os lotes 9 e
11 do seu objeto à empresa 54.852.000 RENATO SANTOS
ALVES  PRIMO,  pelo  valor  de  R$  15.828,00  (QUINZE
MIL,OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS); e os lotes 2
e 4 do seu objeto à empresa DANIEL DELGADO RIPOSATI
LTDA,  pelo  valor  de  R$  30.120,00(TRINTA  MIL,CENTO E
VINTE REAIS).

São Joaquim da Barra, 10 de julho de 2024.

Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 003/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA E COM REGISTRO NO (CREA) PARA EXECUÇÃO
DE UMA GALERIA PLUVIAL NO CENTRO DA CIDADE DE SÃO
JOAQUIM DA BARRA, EM TUBOS DE CONCRETO, POÇOS DE
VISITAS  E  BOCAS  DE  LOBO MISTA,  COM REPAROS  NAS
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO,
COM FORNECIMENTO DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETOS  BÁSICOS,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-  FINANCEIRO,  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2024, fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa  HT  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  n°
15.712.894/0001-10, pelo valor global de R$ 2.900.000,00
(DOIS MILHÕES E NOVECENTOS MIL REAIS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 05 de julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2024
(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em
conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
13/05/2024

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
compras@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
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da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
Objeto
Aquisição de 10 (dez) pacotes de café de 500 gramas e

09  (nove)  pacotes  de  açucares  cristal  de  5  kg,  na
conformidade  do  modelo  de  proposta  e  seguindo  a
sugestão descrita.

Os quantitativos e demais especificações:
O Termo de Referência e demais anexos encontram-se

no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/impr

ensa/licitacoes
Orçamento deverá:
Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o nome

do representante;
Especificar  o  valor  contratação,  unitário  e  total,

discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

Ter validade não inferior a 60 dias;
Apresentar condições de pagamento;
Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretos  ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

Dos requisitos de habilitação
Em caso de contratação direta em razão do valor, fica

cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem  classificada
deverá apresentar os seguintes documentos:

Registro comercial, no caso de empresa individual;
Contrato social e alterações, devidamente registrados;
Prova de inscrição no CNPJ;
Prova de regularidade (certidões negativas ou positivas

com efeitos de negativa):
Certidão  negativa  de  contribuições  sociais  (INSS)  e

FGTS;
Certidão negativa de débitos estaduais (se contribuinte

do ICMS);
Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
Certidão negativa de débitos trabalhistas;
4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,

XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro

do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, 10 de julho de 2024.
SUZANA KÊNIA BONESSO
Encarregada de Compras e Licitação

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2024
(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em
conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
15/07/2024

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
comissao@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l :
www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Objeto
1.1  Contratação  de  empresa  especializada  na

renovação de seguro de carro para Câmara Municipal de
São Joaquim da Barra/SP.

Os quantitativos e demais especificações:
O Termo de Referência e demais anexos encontram-se

no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/impr

ensa/licitacoes
Orçamento deverá:
Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o nome

do representante;
Especificar  o  valor  contratação,  unitário  e  total,

discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

Ter validade não inferior a 60 dias;
Apresentar condições de pagamento;
Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretos  ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

Dos requisitos de habilitação
Em caso de contratação direta em razão do valor, fica

cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem  classificada

https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
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deverá apresentar os seguintes documentos:
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Contrato social e alterações, devidamente registrados;
Prova de inscrição no CNPJ;
Prova de regularidade (certidões negativas ou positivas

com efeitos de negativa):
Certidão  negativa  de  contribuições  sociais  (INSS)  e

FGTS;
Certidão negativa de débitos estaduais (se contribuinte

do ICMS);
Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
Certidão negativa de débitos trabalhistas;
4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,

XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

São Joaquim da Barra/SP, 10 de julho de 2024
Itailanda Pereira da Costa Rodrigues
Comissão de Compra e Licitação

...........................................................................................................
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